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LEI Nº 5.258, DE 11 DE AGOSTO DE 2021
Revoga a legislação relativa aos Conselhos Municipais inativos de Uruguaiana.
O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE URUGUAIANA. FAÇO SABER, QUE A COMISSÃO ESPECIAL, CONSTITUÍDA PELA RESOLUÇÃO Nº 24, DE 1º DE MARÇO DE 2021, PROPÔS, A CÂMARA APROVOU E EU, NOS TERMOS DO § 7O, DO ART. 83 DA LEI ORGÂNICA MUNICIPAL, PROMULGO A SEGUINTE LEI:

Art. 1o Revoga a legislação existente relativa aos conselhos instituídos no âmbito do município de Uruguaiana.

Parágrafo único. O cumprimento do disposto no caput dar-se-á pela inexistência e inatividade dos mesmos.

Art. 2o Revoga as Leis nº: 976, de 2 de janeiro de 1969, que ‘Cria o Conselho Municipal de Transportes’; 1483, de 24 de julho de 1979 que ‘Cria o Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente – COMDEMA’; 1572, de 24 de setembro de 1981, que ‘Cria o Conselho do Plano Diretor de Desenvolvimento Urbano da Cidade de Uruguaiana e dá outras providências’; 1599, de 16 de abril de 1982 que ‘Reorganiza os Conselhos Municipais de Educação e Cultura e dá outras providências’, 1635, de 25 de março de 1983, que ‘Dá nova redação ao art. 1º da Lei nº 1599/82’; 1745, de 2 de julho de 1985 que ‘Cria o Regimento Interno do Conselho Municipal de Defesa ao Meio Ambiente – COMDEMA’; 2066, 22 de novembro de 1989, que ‘Cria o Conselho Municipal de Entorpecentes – COMEM’, 2338, de 3 de junho de 1993, ‘Dá nova redação ao parágrafo único, do art. 3º da Lei nº 1.599/82’; 2348, de 3 de junho de 1993, que ‘Cria o Conselho de Desenvolvimento Urbano do Município de Uruguaiana e dá outras providências’; 2510, 3 de novembro de 1994, que ‘Cria Conselho Municipal de Trânsito, COMUT, órgão consultivo e normativo, relativamente às atribuições de trânsito da administração municipal’; 2575, de 14 de agosto de 1995, que ‘Modifica e dá nova redação aos artigos 1º, parágrafo único; 3º, 1º; 7º; 9º e 10, todos da Lei nº 2.510/94 que criou o Conselho Municipal de Trânsito – COMUT’; 2614, de 15 de dezembro de 1995, que ‘Cria o Conselho Municipal de Desenvolvimento Rural e dá outras providências’; 2625, de 18 de janeiro de 1996, que ‘Cria o Conselho Municipal de Fitoterapia e dá outras providências’; 2692, de 11 de novembro de 1996, que ‘Cria o Conselho Municipal de Controle da Hidatidose em Uruguaiana e dá outras providências’; 3242, de 22 de janeiro de 2003, que ‘Acrescenta dispositivo na Lei Municipal n° 2.827/98, visando o controle social do programa de garantia de renda mínima’; 3331, de 5 de abril de 2004, que ‘Institui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar – COMUSAN, e a Conferência Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional, estabelece seus objetivos, define competências e dá outras providências’; 3433, 29 de dezembro de 2004, que ‘Dá nova redação a Lei n° 2.510/94 que Cria o Conselho Municipal de Trânsito, COMUT, órgão consultivo e normativo, relativamente às atribuições de trânsito da administração municipal’; 3492, de 16 de agosto de 2005, que ‘Constitui o Conselho Municipal de Segurança Alimentar e Nutricional de Uruguaiana/RS’; 4583, de 23 de dezembro de 2015, que ‘Institui o Conselho Municipal de Pesca e Aquicultura – COMPA’.

Art. 3o A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação.
Gabinete da Presidência da Câmara Municipal de Uruguaiana, em 11 de agosto de 2021.
Ver. CARLOS ALBERTO DELGADO DE DAVID
Presidente
Registre-se e publique-se.
Data supra.
Ver.ª ZULMA RODRIGUES ANCINELLO
1a Secretária
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